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Rua Miguel Simão, n° 825, Centro, Timon-MA. 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON 
SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. OBJETO 
Contratação de empresa para fornecimento de gás (gás liquefeito de petróleo) em botijões de 
13kg e botijão de gás (vasilhame) vazio para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social. 
 
2. UNIDADE REQUISITANTE: 
A elaboração do presente Termo de Referência foi executada pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social – SEMDES, que solicita a realização da despesa. 
 
3. JUSTIFICATIVA: 
Justifica-se a aquisição de gás liquefeito de petróleo – GLP por ser necessária à manutenção 
das atividades diárias e essenciais desempenhadas pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social. Quanto ao valor, cumpre mencionar que o mesmo está de acordo com os valores de 
mercado local, não havendo indícios de superfaturamento e ainda em condições similares as 
adotadas com os particulares.  
 
4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:  

ITEM QTDE UND. ESPECIFICAÇÃO 
PREÇO MÉDIO 

UNITÁRIO 
PREÇO MÉDIO 

TOTAL

01 25 Und 
Botijões de GÁS GLP P13KG; vasilhame vazio 
em chapa de aço para armazenamento de gás 
liquefeito de petróleo.

R$ 296,75 R$ 7.418,75 

02 480 Und 
Gás liquefeito de petróleo - GLP envasado em 
botijão de 13kg. (Cota Principal)

R$ 173,38 R$ 83.222,40 

03 120 Und 
Gás liquefeito de petróleo - GLP envasado em 
botijão de 13kg. (Cota Reservada)

R$ 173,38 R$ 20.805,60 

TOTAL: R$ 111.446,75 
(CENTO E ONZE MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS)

 
5 - DO PAGAMENTO 
5.1. Os pagamentos serão efetuados conforme adimplemento da condição, em moeda corrente 
nacional, em até 05 (cinco) dias úteis do mês subsequente a prestação do serviço, ou em outro 
prazo inferior que poderá ficar ajustado com o contratante, inclusive quanto aos 
parcelamentos, mediante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pela 
fiscalização e notas de recebimento, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e 
contribuições elencados na legislação em vigor. 
5.2. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 
isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o 
caso). 
5.3. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento: 
a) A multa será descontada no valor total do respectivo contrato;  
b) Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo objeto, responderá a Contratada pela 
diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, 
ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 






